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2° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 297/2013 - SID 13.436.756-3
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

2° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N°
297/2013, FIRMADO COM O ESTADO DO
PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, E O MUNICÍPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU.

O ESTADO DO PARANÁ, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO, já qualificada, representada neste ato por seu Titular,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, e o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU, já qualificado, representado por seu Chefe do Poder Executivo, ADROALDO
HOFFELDER, devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, em 01 de
junho de 2015, com fundamento no art. 4°, § 1°, inc . IV, do Decreto n°6.191/2012, em
conformidade com o contido no protocolado sob n°13 .436.756-3 resolvem celebrar o 2°
TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 297/2013, mediante as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração das responsabilidades do
Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DO
MUNICÍPIO
As alíneas "m" e "o" do inciso II da Cláusula Segunda, na parte que trata das atribuições
do Município, passam a ter a seguinte redação:

"II -Ao Município:

m) Acompanhar o transporte do corretivo do local de estoque no Município às
propriedades dos agricultores beneficiados;

o) Prestar assistência na distribuição e incorporação do corretivo nas
propriedades;"

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas que não foram
objeto de alteração por este instrumento.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito.

Curitiba, 03 de junho de 2015.

orberto Ana

Secretário de

Ortigara

Estado Prefeito de Nova Prata do Iguaçu
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